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Ao Excelentíssimo Senhor 
Luciano de Paiva Alves 
Prefeito Municipal de Itapemirim 
NESTA 

Assunto: Encaminhamento de Autógrafos de Lei 

Senhor Prefeito, 

Nesta oportunidade, encaminho a V. E x . ~  (em anexo) o seguinte Autógrafo de Lei: 

ATRIBUI NOME A PONTE SOBRE O RIO ITAPEMIRIM, SITUADA NA 
COMUNIDADE DE PAINEIRAS, ACESSO PARA A LOCALIDADE DE 
LIMÃO. 

Sem mais para o momento, apresento votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, v\ 1 

LEDO COSTA 
CMI 
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